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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com





LEI Nº 4.649, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Miguelópolis, APROVA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR na importância de R$ 34.597,53 (trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e sete reais, cinquenta e três centavos), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:

01                                               Prefeitura Municipal
01.04                                          Departamento de Educação

01.04.01                                     CEMEIS e Pré-Escolas Municipais  

12.365.0240.2017.0007
            Operação e Manutenção das Creches Municipais

Ficha: 129 – 3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica....... R$20.000,00
01.09                                          Subdepartamento da Promoção Social 

01.09.01                                     Manut. da Assistência Social  

08.244.0120.2040.0000             Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social 
Ficha: 427 – 3.3.90.39.00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica..... R$14.597,53  

Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes da anulação seguinte:

	01
	     Prefeitura Municipal

	01.04
	     Departamento de Educação

	01.04.02
	     Ensino Fundamental 

	12.361.0210.2019.0000
	     Manutenção do Ensino fundamental 

	Ficha 177 – 3.3.90.36.00
	     Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física....... R$20.000,00

	
	

	01.06
	     Departamento de Serviços

	01.06.01
	     Infra-Estrutura Urbana e Serviços  

	15.452.0285.2037.0000
	     Manutenção de Vias e Logradouros Públicos  

	Ficha 712 – 4.4.90.52.00
	     Equipamentos e Material Permanente.................. R$14.597,53


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
      Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 03 de junho de 2.022.
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